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INDICAÇÃO / 2021 
 

 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto aos órgãos competentes, para a implantação de 

programa para treinamento/adestramento de Cães-Guia para serem doados aos 

deficientes visuais de nosso município. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo com o último censo realizado no país, 6,5 milhões de brasileiros apresentam 
deficiência visual severa, cerca de meio milhão de habitantes do Brasil são 
completamente cegos e 6 milhões têm grande dificuldade de enxergar. Em Indaiatuba 
2% da população tem deficiência visual com base nos dados da ADVI (Amigos dos 
Deficientes Visuais de Indaiatuba). 

 

Atualmente a oferta de cães-guia e muito limitada. Segundo nos consta, há sete ou oito 
centros de treinamento em todo o país, com destaque para duas entidades privadas, o 
Instituto Iris em São Paulo e o Instituto Magnus, em Salto de Pirapora (SP), e três órgãos 
Públicos, o Núcleo de Atendimento ás Pessoas com Necessidades Específicas 
(NAPNE) do Instituto Federal Catarinense, em Camboriú (SC), o Instituto Federal 
Goiano, em Urutaí (GO), e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, em parceria 
com a Associação Brasiliense de Ações Humanitárias (ABA). Recentemente, o instituto 
Federal Goiano, juntamente com a Federação Internacional de Cães-Guia e a 
Universidade Federal de Goiás, promoveram o I Fórum Internacional para o 
Desenvolvimento de Programas de Cães-Guia.  
 
Pelos motivos acima citados, desejamos criar um programa para treinamento e 
adestramento de Cães-Guia para que possam ser doados para a integração social da 
pessoa com deficiência visual. O tema é de extrema importância para a sociedade, 
estima-se que existam cerca de 200 cães-guias em circulação no Brasil hoje. Ter um 
cão guia para um deficiente auditivo contribui para a ampliação do seu universo de 
atuação, contribuindo para sua qualidade de vida em todos os aspectos 
 

Certa de vossa atenção e desde já grata, 
 
Indaiatuba, 04 de abril de 2021. 
 

 
______________________________________ 

Ana Bannwart 

Vereadora 
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